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Diário Oficial
Pimenta/MG

Diário Oficial - Prefeitura Municipal de Pimenta, 18/07/2024 - Edição: 579 - Ano: III - Lei / Resolução N° 2.004/2021

Departamento de Compras e Licitações

Aviso de Chamamento Público

MUNICÍPIO  DE  PIMENTA/MG.  Aviso  de  Chamada  Pública  nº  003/2024.  Objeto:  Credenciamento  de  profissionais
habilitados,  com  comprovação  técnica  e  experiência  com  as  PICS  –  Práticas  Integrativas  e  Complementares  para
atendimento no SUS no município de Pimenta/MG. Data de início: 30/07/2024 de 08:00 às 17:00 horas. O edital ficará aberto
para  credenciamento  de  novos  interessados.  O  edital  poderá  ser  retirado  no  site  oficial:  www.pimenta.mg.gov.br  e/ou
retirado na sede da Prefeitura de Pimenta/MG. Informações pelo telefax (37) 3412-2820.  Informações: (37) 3412-2820.
Pimenta/MG, 17/07/24. Allysson J.R. Oliveira - Presidente da CPC.

Redator: Alzimar Jose de Macedo

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico

MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG. Pregão Eletrônico nº 016/2024. Procedimento Licitatório nº 039/2024. Objeto: Registro de
preços para futura e eventual Aquisição de Tecidos e Armarinhos para abastecimento das Secretarias do Município de
Pimenta/MG.: abertura da Sessão: 05/08/2024 às 09h00min. O Edital poderá ser extraído do site www.licitanet.com.br, no
site oficial www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/ ou retirado na sede do Município de Pimenta/MG. Informações pelo fone
(37) 3412-2820. Pimenta/MG, 17 de julho de 2024. Allysson José Ribas de Oliveira – Pregoeiro.

Redator: Alzimar Jose de Macedo

Extratos de Termos Aditivos

MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG. - Extrato de publicação do 1º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços 120/2023. Objeto:
Aditamento para reequilíbrio econômico Aquisição de Medicamentos para abastecimento da farmácia básica afim de suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pimenta/MG. Fundamento: artigo 65, II, “d”, e Art. 57, §
1º I, Art. 58, § 1º e § 2º da Lei 8.666/93. Detentora: Pontes E Guedes Distribuidora De Medicamentos Ltda. Valor após o
reequilíbrio:  R$ 1,45 (um real, quarenta e cinco centavos) no produto Dipirona 500mg/ml Frasco 10 ml (item 39); Processo
Licitatório: 062/2023. Pregão Eletrônico: 038/2023. Pimenta/MG, 17 de julho de 2024. - Presidente da CPC.

MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG. - Extrato de publicação do 2º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços 114/2023. Objeto:
Aditamento  para  reequilíbrio  econômico  de  aquisição  de  Medicamentos  para  abastecimento  da  farmácia  básica  afim  de
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pimenta/MG. Fundamento: artigo 65, II, “d”, e Art.
57, § 1º I, Art. 58, § 1º e § 2º da Lei 8.666/93.Detentora: ALFALAGOS LTDA.  Valor após o reequilíbrio: R$ 0,20 (vinte
centavos)  no  produto  Haloperidol  1mg  –  comprimido  (item  113);  Processo  Licitatório:  062/2023.  Pregão  Eletrônico:
038/2023. Pimenta/MG, 17 de julho de 2024. Allysson José Ribas de Oliveira. Presidente da CPC.

Redator: Alzimar Jose de Macedo

Departamento Jurídico

PORTARIA Nº 2402/2024

PORTARIA Nº 2402/2024

Dispõe sobre nomeação de membros para compor o
Conselho de Alimentação Escolar do Município de Pimenta-
MG e dá outras providências.

http://www.pimenta.mg.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/
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            O chefe do Poder Executivo do Município de Pimenta/MG, no uso de suas atribuições legais,

            RESOLVE:

            Art.1º Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do Município
de Pimenta-MG, conforme determinações do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), da forma a seguir:

            I – Representantes do Poder Executivo Municipal;

            a) Greise Cristina Silva Pereira (Membro titular)

            b) Samya de Oliveira Costa (Membro suplente)

            II – Representantes do Corpo Docente e Trabalhadores da Educação;

            a) Ana Claudia de Macedo (Membro titular)

            b) Janaína Aparecida da Silva Nunes Belo (Membro suplente)

            c) Helaine Cristina Francisco Veríssimo (Membro titular)

            d) Selma Leal de Oliveira (Membro suplente)

            III – Representantes da Sociedade Civil;

            a) Rafaela de Souza (Membro titular)

            b) Lídia Helena de Oliveira (Membro suplente)

            c) Laíse Aparecida Andrade (Membro titular)

            d) Patrício Vilela Mateus (Membro suplente)

            IV – Representantes dos Pais;

            a) Lorena Lúcia de Carvalho (Membro titular)

            b) Juliana Maria Jacob (Membro suplente)

            c) Suelen Karla Macedo dos Santos (Membro titular)

            d) Leide Nascimento de Matos (Membro suplente)

            Art. 2º Os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do Município de Pimenta-MG
exercerão suas atribuições de forma gratuita, sendo seus serviços considerados de relevante valor
social.

            Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

            Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

            Pimenta-MG, 17 de julho de 2024.
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GEOVÂNIO GUALBERTO MACEDO

Prefeito Municipal

Redator: Kenia Sidália do Carmo

Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2023

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência. PARTÍCIPE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Pimenta – APAE, CNPJ nº 64.477.110/0001-21. LEIS AUTORIZATIVAS: Lei nº 13.019/2014,
Decreto Municipal 1.846/2017 e Emendas Impositivas nº 03 e nº 08 ao Projeto de Lei nº 56/2022. CRITÉRIO DE ESCOLHA:
Chamamento Público Inexigível conforme art. 31 e 32, em razão da inviabilidade de competição pela natureza singular do
objeto, cujas metas podem ser executadas apenas pela própria Entidade. VIGÊNCIA: 03/08/2024 a 03/08/2025. DATA DE
ASSINATURA: 02 de julho de 2024. Geovânio Gualberto Macedo – Prefeito Municipal de Pimenta/MG – PUBLIQUE-SE.

Redator: Amair Costa Faria


	



